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TJMA mantém eficácia de Lei Municipal e garante a Gratuidade de
30 minutos em estacionamentos privados de São Luís

O voto do relator, desembargador Fróz Sobrinho, foi seguido pela maioria e determinou a
improcedência da ADIN.

                O importante agora é que haja fiscalização por parte da Prefeitura de São Luís, para que a
Lei Municipal 6.113/2016 seja efetivamente cumprida, haja vista as tendências de desobediência e a
ausência da fiscalização para favorecimento aos empresários.

              Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de
Justiça do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a
partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

               A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do
julgamento do mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de
Shopping Centers (ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei
Municipal nº 6.113/2016.

                  Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada
improcedente por maioria de 12 votos - que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei
em sua integralidade.

                    Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas – inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União – foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência – apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade – foi seguida por outros três desembargadores.

               IMPROCEDÊNCIA - Segundo o entendimento do relator, ao contrário do que alegava a ABRASCE, a
questão relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui matéria do
Direito do Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também residualmente dos
Municípios, pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da Constituição Federal.
Ele também destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes
gerais para o pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades.

                 Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da
capacidade legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º.
Ele diz que "dessa forma, a matéria debatida na presente ADIN é de interesse local da municipalidade, não

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=329001


violando portanto, o direito à propriedade, mas sim, diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos
shopping centers com a intenção de efetuar compras, e aos proprietários das respectivas lojas, restando
evidente a relação consumerista".

                   Para o desembargador Fróz Sobrinho, no caso apreciado, de um lado existe a propriedade e, do
outro, aquele que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da
arbitrariedade dos proprietários de estacionamentos.

                   O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da
eficácia da Lei Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do Ministério Público.

                   A decisão desta quarta-feira (28) retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a
medida cautelar, concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e
referendada pelo Pleno, que havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.

Assessoria de Comunicação do TJMA
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Pleno do TJMA manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016 por maioria de votos; regramento
foi declarado constitucional.

Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça
do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a
partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos - que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua
integralidade.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas – inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União – foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência – apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade – foi seguida por outros três desembargadores.

IMPROCEDÊNCIA - Segundo o entendimento do relator, ao contrário do que alegava a ABRASCE, a questão
relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui matéria do Direito do
Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também residualmente dos Municípios,
pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da Constituição Federal. Ele também
destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes gerais para o
pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades.

Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade
legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º. Ele diz que
"dessa forma, a matéria debatida na presente ADIN é de interesse local da municipalidade, não violando
portanto, o direito à propriedade, mas sim, diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos shopping
centers com a intenção de efetuar compras, e aos proprietários das respectivas lojas, restando evidente a
relação consumerista".



Para o desembargador Fróz Sobrinho, no caso apreciado, de um lado existe a propriedade e, do outro, aquele
que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da arbitrariedade dos
proprietários de estacionamentos.

O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei
Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do Ministério Público.

A decisão desta quarta-feira (28) retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar,
concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que
havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.

Da Assessoria
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Prefeitura garante na justiça gratuidade de 30 minutos nos
estacionamentos privados de São Luís

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (TJ-MA) reconheceu em sessão plenária realizada na quarta-feira
(28), que é plenamente eficaz a Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de gratuidade
nos estacionamentos privados da capital.

Estes estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais e aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor
a partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

“De um lado temos a propriedade e do outro, aquele que se encontra em estado de vulnerabilidade, que é
consumidor, não podendo ficar este à mercê da arbitrariedade dos proprietários de estacionamentos privados”,
afirmou o Desembargador Relator, Froz Sobrinho.
O Procurador-Geral do Município, Marcos Braid, comentou a decisão. “Essa vitória tem vários significados.

O Pleno do Tribunal, ao cassar a liminar anteriormente concedida, restabelece o poder e a autonomia do
município para dispor sobre matéria de interesse local. Por outro lado, ganham milhares de cidadãos que
podem usufruir deste tempo de gratuidade, sem ter que arcar com despesas no tempo mínimo que permanecem
nestes estabelecimentos”, disse o procurador municipal.

A decisão tomada pelo pleno do Tribunal de Justiça do Maranhão retoma a vigência da Lei Municipal nº
6.113/2016, cujo projeto de lei é de autoria do vereador Pavão Filho, e revoga a medida cautelar, concedida em
março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que havia
suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação. O voto vencedor pela improcedência
da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei Municipal 6.113/2016 também seguiu
o parecer do Ministério Público.

ENTENDA O CASO

A referida lei havia sido questionada por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela
Associação Brasileira de Shopping Centers (ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís. A referida
associação questionava a inconstitucionalidade da lei municipal sob o argumento de ser o ente municipal
incompetente para legislar sobre o tema – invocando não se tratar de interesse local – além de suscitar indevida
intervenção na competição empresarial e na operação regular dos estacionamentos.

O município de São Luís, por sua vez, invocou a ilegitimidade da impetrante, sua competência para legislar em
assuntos de interesse local, sua competência concorrente para atuar na área do Direito do Consumidor e que o
direito de tolerância dos 30 minutos de acesso aos estacionamentos privados de shopping centers possui
fundamento constitucional, “abdicando inclusive de eventual proveito de receita tributária amealhada de forma
indevida pelos particulares pelo mero trânsito de veículo no estacionamento particular”.

Segundo o entendimento do relator, desembargador José Ribamar Froz Sobrinho, ao contrário do que alegava a



ABRASCE, a questão relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui
matéria do Direito do Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também
residualmente dos Municípios, pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da
Constituição Federal.

Ele também destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes
gerais para o pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades. Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o
Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade legislativa concorrente na defesa dos
interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º.
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Divulgadas imagens da esposa do deputado Cabo Campos e Boletim
que prova violência física

Após fazer um vídeo afirmando que estava sendo alvo de uma campanha difamatória foi descoberto que o
deputado Cabo Campos (DEM), mentiu. De acordo Boletim de Ocorrência divulgadora grupo de WhatsApp  a
esposa do parlamentar diz que “foi surpreendida com pancadas na cabeça e no rosto, chegando a lesionar os
lábios inferiores.”

O deputado Campos Campos também foi condenado na Justiça a cumprir medidas protetiva determinadas pelo
desembargador José Luiz Oliveira de Almeida à Maria Campos.

Na decisão, o magistrado determina ao deputado o “afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a
ofendida; proibição de aproximação da ofendida, cujo limite mínimo fixo em 200 (duzentos) metros; proibição de
manter contato com a ofendida, por qualquer meio de comunicação; e proibição de frequentar endereço
residencial ou local de trabalho da ofendida.”
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Tribunal de Justiça do Maranhão determina que cobrança só pode
ser feita a partir do 31º minuto de permanência do usuário no local

Procurador-geral do Município, Marcos Braid, diz que decisão é uma vitória e tem vários significadois

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (TJ-MA) reconheceu, em sessão plenária realizada na quarta-feira
(28), que é plenamente eficaz a Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de gratuidade
nos estacionamentos privados da capital. Esses estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais e
aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a partir do 31º minuto de permanência do usuário
(proprietários ou condutores) no local.

“De um lado temos a propriedade e do outro, aquele que se encontra em estado de vulnerabilidade, que é
consumidor, não podendo ficar este à mercê da arbitrariedade dos proprietários de estacionamentos privados”,
afirmou o Desembargador Relator, Froz Sobrinho.

O procurador-geral do Município, Marcos Braid, comentou a decisão. “Essa vitória tem vários significados. O
Pleno do Tribunal, ao cassar a liminar anteriormente concedida, restabelece o poder e a autonomia do
município para dispor sobre matéria de interesse local. Por outro lado, ganham milhares de cidadãos que
podem usufruir deste tempo de gratuidade, sem ter que arcar com despesas no tempo mínimo que permanecem
nestes estabelecimentos”, disse o procurador municipal.

A decisão tomada pelo pleno do Tribunal de Justiça do Maranhão retoma a vigência da Lei Municipal nº
6.113/2016, cujo projeto de lei é de autoria do vereador Pavão Filho, e revoga a medida cautelar, concedida em
março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que havia
suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação. O voto vencedor pela improcedência
da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei Municipal 6.113/2016 também seguiu
o parecer do Ministério Público.

ENTENDA O CASO

A referida lei havia sido questionada por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela
Associação Brasileira de Shopping Centers (ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís. A referida
associação questionava a inconstitucionalidade da lei municipal sob o argumento de ser o ente municipal
incompetente para legislar sobre o tema – invocando não se tratar de interesse local – além de suscitar indevida
intervenção na competição empresarial e na operação regular dos estacionamentos.

O Município de São Luís, por sua vez, invocou a ilegitimidade da impetrante, sua competência para legislar em
assuntos de interesse local, sua competência concorrente para atuar na área do Direito do Consumidor e que o
direito de tolerância dos 30 minutos de acesso aos estacionamentos privados de shopping centers possui
fundamento constitucional, “abdicando inclusive de eventual proveito de receita tributária amealhada de forma
indevida pelos particulares pelo mero trânsito de veículo no estacionamento particular”.



Segundo o entendimento do relator, desembargador José Ribamar Froz Sobrinho, ao contrário do que alegava a
ABRASCE, a questão relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui
matéria do Direito do Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também
residualmente dos Municípios, pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da
Constituição Federal.

Ele também destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes
gerais para o pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades. Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o
Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade legislativa concorrente na defesa dos
interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º.

Fonte: Secretaria Municipal de Comunicação (Secom)
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Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça
do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a
partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos - que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua
integralidade.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas – inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União – foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência – apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade – foi seguida por outros três desembargadores.

IMPROCEDÊNCIA - Segundo o entendimento do relator, ao contrário do que alegava a ABRASCE, a questão
relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui matéria do Direito do
Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também residualmente dos Municípios,
pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da Constituição Federal. Ele também
destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes gerais para o
pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades.

Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade
legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º. Ele diz que
"dessa forma, a matéria debatida na presente ADIN é de interesse local da municipalidade, não violando
portanto, o direito à propriedade, mas sim, diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos shopping
centers com a intenção de efetuar compras, e aos proprietários das respectivas lojas, restando evidente a
relação consumerista".

Para o desembargador Fróz Sobrinho, no caso apreciado, de um lado existe a propriedade e, do outro, aquele
que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da arbitrariedade dos
proprietários de estacionamentos.

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=329001


O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei
Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do Ministério Público.

A decisão desta quarta-feira (28) retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar,
concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que
havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.

O post Justiça determina volta da gratuidade de 30 minutos em estacionamentos privados de São Luís apareceu
primeiro em Diego Emir.

http://diegoemir.com/2018/02/justica-determina-volta-da-gratuidade-de-30-minutos-em-estacionamentos-em-sao-luis/
http://diegoemir.com
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Câmara dos Deputados aprovou nesta quarta-feira (28) o projeto de regulamentação do transporte de
passageiros por aplicativos, como Uber e Cabify. O texto segue para sanção presidencial.

O projeto já havia sido aprovado pela Câmara no ano passado, mas retornou para análise dos deputados porque
o Senado, ao analisar o texto, modificou alguns trechos.

Na sessão desta quarta, os deputados derrubaram a decisão do Senado que retirou a previsão de municípios e o
Distrito Federal terem a competência de regulamentar esse tipo de serviço.
Com isso, prefeituras e o Distrito Federal poderão regulamentar e fiscalizar os aplicativos - leia detalhes mais
abaixo.

Durante a análise do projeto, a Câmara manteve uma alteração feita pelo Senado que, na prática, desobriga os
motoristas a ter autorização do poder público para atuar nos aplicativos.
Os deputados mantiveram, ainda, a decisão dos senadores de retirar do texto a exigência de placa vermelha
para os carros dos aplicativos.
Por fim, a Câmara manteve a previsão de os motoristas terem de apresentar certidão negativa de antecedentes
criminais.

Ponto a ponto

Pela regulamentação aprovada pela Câmara, caberá a municípios e ao Distrito Federal:
Cobrança dos tributos municipais devidos;
Exigência de contratação de seguro de acidentes pessoais a passageiros e do seguro obrigatório (DPVAT);

Exigência de que o motorista esteja inscrito como contribuinte individual no INSS.

O motorista também deverá cumprir algumas condições, entre as quais:

Ser portador de Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior que tenha a informação de que ele
exerce atividade remunerada;

Conduzir veículo que atenda a requisitos, como idade máxima e que tenha as características exigidas pelas
autoridades de trânsito;

Emitir e manter o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) no município da prestação do
serviço;



De acordo com o texto aprovado pela Câmara, quem não cumprir as exigências pode ser enquadrado nas
sanções por transporte ilegal de passageiros.

Repercussão

Ao fim da votação, o presidente da Câmara, Rodrigo Maia (DEM-RJ), ressaltou a importância de a Casa ter
decidido que cabe aos municípios fiscalizar o serviço.

"A decisão do plenário tem que ser respeitada. Eu acho que o mais importante, do meu ponto de vista, ficou
garantido que a regulamentação dos aplicativos será feita pelos municípios. Cada cidade vai criar sua
regulamentação, sua regra, que forma que autoriza, de que forma que o aplicativo pode trabalhar", declarou
Maia.

O aplicativo 99 divulgou nota na qual avaliou que a aprovação do projeto representa uma "vitória para a
sociedade". "A Câmara dos Deputados forneceu hoje (28/02) uma resposta à altura dos milhares de motoristas e
passageiros que foram às ruas exigir seus direitos", acrescentou.

O post Câmara Federal aprova liberação de Uber e demais aplicativos apareceu primeiro em Diego Emir.

http://diegoemir.com/2018/02/camara-federal-aprova-liberacao-de-uber-e-demais-aplicativos/
http://diegoemir.com
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Veja como ficou a esposa do Deputado Cabo Campos após ser
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O Blog do Luís Pablo teve acesso, com exclusividade, as imagens de Maria José Brandão Marques Campos, esposa do deputado

Cabo Campos, que foi denunciado por agressão e enquadrado na Lei Maria da Penha.

Nas imagens, Maria Campos aparece com o rosto inchado e a boca ferida. Ela também aparece com colar
cervical deitada numa cama no Hospital São Domingos, na capital maranhense.
 
Em Boletim de Ocorrência, do qual o Blog também teve acesso, a vítima diz que “foi surpreendida com pancadas
na cabeça e no rosto, chegando a lesionar os lábios inferiores.”
 
Campos Campos também foi condenado na Justiça a cumprir medidas protetiva determinadas pelo
desembargador José Luiz Oliveira de Almeida à Maria Campos.
 
Na decisão, o magistrado determina ao deputado o “afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a
ofendida; proibição de aproximação da ofendida, cujo limite mínimo fixo em 200 (duzentos) metros; proibição de
manter contato com a ofendida, por qualquer meio de comunicação; e proibição de frequentar endereço
residencial ou local de trabalho da ofendida.”
 
A Associação das Esposas, Familiares e Amigos dos Policiais e Bombeiros Militares do Maranhão se pronunciaram
sobre o caso de agressão. Em nota, as esposas dos militares repudiaram os atos cometidas por Cabo Campos
contra sua esposa.
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Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça
do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a
partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos - que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua
integralidade.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas - inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União - foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência - apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade - foi seguida por outros três desembargadores.

IMPROCEDÊNCIA - Segundo o entendimento do relator, ao contrário do que alegava a ABRASCE, a questão
relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui matéria do Direito do
Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também residualmente dos Municípios,
pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da Constituição Federal. Ele também
destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes gerais para o
pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades.

Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade
legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º. Ele diz que
"dessa forma, a matéria debatida na presente ADIN é de interesse local da municipalidade, não violando
portanto, o direito à propriedade, mas sim, diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos shopping
centers com a intenção de efetuar compras, e aos proprietários das respectivas lojas, restando evidente a
relação consumerista".

Para o desembargador Fróz Sobrinho, no caso apreciado, de um lado existe a propriedade e, do outro, aquele
que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da arbitrariedade dos
proprietários de estacionamentos.

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=329001


O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei
Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do Ministério Público.

A decisão desta quarta-feira (28) retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar,
concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que
havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.
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Mais um episódio da novela sobre o tempo de gratuidade dos estacionamentos de São Luís. O mesmo Tribunal
de Justiça que havia suspendido os efeitos da Lei municipal nº 6.113/2016 resolveu dar eficácia a esta. Vale
lembrar que aquela decisão de março de 2017 valeria até o julgamento final de Ação de Direta de
Inconstitucionalidade (Adin), proposta pela Associação Brasileira de Shopping Centers (Abrasce) , que
aconteceu nesta quarta-feira (28).

Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça
do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do
valor a partir do 31º minuto de permanência do usuário no local.

Para o desembargador Fróz Sobrinho, relator do processo, no caso, de um lado existe a propriedade e, do outro,
aquele que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da
arbitrariedade dos proprietários de estacionamentos.
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Procurador geral do município, Marcos Braide, se empenhou para garantir direito aos usuários.

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (TJ-MA) reconheceu em sessão plenária realizada na quarta-feira
(28), que é plenamente eficaz a Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de gratuidade
nos estacionamentos privados da capital. Estes estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais e
aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a partir do 31º minuto de permanência do usuário
(proprietários ou condutores) no local.

"De um lado temos a propriedade e do outro, aquele que se encontra em estado de vulnerabilidade, que é
consumidor, não podendo ficar este à mercê da arbitrariedade dos proprietários de estacionamentos privados",
afirmou o Desembargador Relator, Froz Sobrinho.

O Procurador-Geral do Município, Marcos Braid, comentou a decisão. "Essa vitória tem vários significados. O
Pleno do Tribunal, ao cassar a liminar anteriormente concedida, restabelece o poder e a autonomia do
município para dispor sobre matéria de interesse local. Por outro lado, ganham milhares de cidadãos que
podem usufruir deste tempo de gratuidade, sem ter que arcar com despesas no tempo mínimo que permanecem
nestes estabelecimentos", disse o procurador municipal.

A decisão tomada pelo pleno do Tribunal de Justiça do Maranhão retoma a vigência da Lei Municipal nº
6.113/2016, cujo projeto de lei é de autoria do vereador Pavão Filho, e revoga a medida cautelar, concedida em
março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que havia
suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação. O voto vencedor pela improcedência
da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei Municipal 6.113/2016 também seguiu
o parecer do Ministério Público.

ENTENDA O CASO

A referida lei havia sido questionada por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela
Associação Brasileira de Shopping Centers (ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís. A referida
associação questionava a inconstitucionalidade da lei municipal sob o argumento de ser o ente municipal
incompetente para legislar sobre o tema - invocando não se tratar de interesse local - além de suscitar indevida
intervenção na competição empresarial e na operação regular dos estacionamentos.

O município de São Luís, por sua vez, invocou a ilegitimidade da impetrante, sua competência para legislar em
assuntos de interesse local, sua competência concorrente para atuar na área do Direito do Consumidor e que o
direito de tolerância dos 30 minutos de acesso aos estacionamentos privados de shopping centers possui
fundamento constitucional, "abdicando inclusive de eventual proveito de receita tributária amealhada de forma
indevida pelos particulares pelo mero trânsito de veículo no estacionamento particular".



Segundo o entendimento do relator, desembargador José Ribamar Froz Sobrinho, ao contrário do que alegava a
ABRASCE, a questão relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui
matéria do Direito do Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também
residualmente dos Municípios, pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da
Constituição Federal.

Ele também destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes
gerais para o pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades. Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o
Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade legislativa concorrente na defesa dos
interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º.
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Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça
do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a
partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos - que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua
integralidade.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas - inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União - foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência - apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade - foi seguida por outros três desembargadores.

IMPROCEDÊNCIA - Segundo o entendimento do relator, ao contrário do que alegava a ABRASCE, a questão
relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui matéria do Direito do
Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também residualmente dos Municípios,
pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da Constituição Federal. Ele também
destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes gerais para o
pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades.

Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade
legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º. Ele diz que
"dessa forma, a matéria debatida na presente ADIN é de interesse local da municipalidade, não violando
portanto, o direito à propriedade, mas sim, diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos shopping
centers com a intenção de efetuar compras, e aos proprietários das respectivas lojas, restando evidente a
relação consumerista".

Para o desembargador Fróz Sobrinho, no caso apreciado, de um lado existe a propriedade e, do outro, aquele
que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da arbitrariedade dos
proprietários de estacionamentos.



O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei
Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do Ministério Público.

A decisão desta quarta-feira (28) retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar,
concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que
havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.
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MONSTRO. Essa é a palavra que define bem o deputado estadual Cabo Campos, que espancou a senhora Maria
José Brandão Marques Campos, esposa do mesmo.

Em Boletim de Ocorrência, do qual o Blog também teve acesso, a vítima diz que "foi surpreendida com
pancadas na cabeça e no rosto, chegando a lesionar os lábios inferiores."

Campos Campos também foi condenado na Justiça a cumprir medidas protetiva determinadas pelo
desembargador José Luiz Oliveira de Almeida à Maria Campos.

Na decisão, o magistrado determina ao deputado o "afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a
ofendida; proibição de aproximação da ofendida, cujo limite mínimo fixo em 200 (duzentos) metros; proibição de
manter contato com a ofendida, por qualquer meio de comunicação; e proibição de frequentar endereço
residencial ou local de trabalho da ofendida."

(Com informações do Blog do Luis Pablo)

Abaixo imagens da esposa do parlamentar, o Boletim de Ocorrência e a Decisão da Justiça:
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Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça
do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a
partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

 

A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos - que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua
integralidade.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas – inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União – foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência – apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade – foi seguida por outros três desembargadores.

Improcedência - Segundo o entendimento do relator, ao contrário do que alegava a ABRASCE, a questão
relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui matéria do Direito do
Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também residualmente dos Municípios,
pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da Constituição Federal. Ele também
destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes gerais para o
pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades.

Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade
legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º. Ele diz que
"dessa forma, a matéria debatida na presente ADIN é de interesse local da municipalidade, não violando
portanto, o direito à propriedade, mas sim, diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos shopping
centers com a intenção de efetuar compras, e aos proprietários das respectivas lojas, restando evidente a
relação consumerista".



Para o desembargador Fróz Sobrinho, no caso apreciado, de um lado existe a propriedade e, do outro, aquele
que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da arbitrariedade dos
proprietários de estacionamentos.

O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei
Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do Ministério Público.

A decisão desta quarta-feira (28) retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar,
concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que
havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.

O post Estacionamentos privados de São Luís só poderão cobrar a partir de 30 minutos apareceu primeiro em
Blog do Minard.

http://www.ma10.com.br/minard/2018/03/estacionamentos-privados-de-sao-luis-so-poderao-cobrar-a-partir-de-30-minutos/
http://www.ma10.com.br/minard
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01/03/2018 00:00:00

Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça
do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a
partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

A decisão proferida na quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.
 
Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos - que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua
integralidade.
 
Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas - inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União - foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência - apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade - foi seguida por outros três desembargadores.
 
IMPROCEDÊNCIA - Segundo o entendimento do relator, ao contrário do que alegava a ABRASCE, a questão
relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui matéria do Direito do
Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também residualmente dos Municípios,
pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da Constituição Federal. Ele também
destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes gerais para o
pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades.
 
Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade
legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º. Ele diz que
"dessa forma, a matéria debatida na presente ADIN é de interesse local da municipalidade, não violando
portanto, o direito à propriedade, mas sim, diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos shopping
centers com a intenção de efetuar compras, e aos proprietários das respectivas lojas, restando evidente a
relação consumerista".
 
Para o desembargador Fróz Sobrinho, no caso apreciado, de um lado existe a propriedade e, do outro, aquele
que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da arbitrariedade dos
proprietários de estacionamentos.
 
O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei
Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do Ministério Público.
 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=329001


A decisão desta quarta-feira (28) retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar,
concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que
havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação. Fonte: http://www.tjma.jus.br/
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Pleno do TJ-MA decide: Estacionamentos só podem cobrar a partir
de 30 minutos

Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça
do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a
partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos - que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua
integralidade.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas - inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União - foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência - apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade - foi seguida por outros três desembargadores.

Improcedência - Segundo o entendimento do relator, ao contrário do que alegava a ABRASCE, a questão
relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui matéria do Direito do
Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também residualmente dos Municípios,
pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da Constituição Federal. Ele também
destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes gerais para o
pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades.

Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade
legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º. Ele diz que
"dessa forma, a matéria debatida na presente ADIN é de interesse local da municipalidade, não violando
portanto, o direito à propriedade, mas sim, diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos shopping
centers com a intenção de efetuar compras, e aos proprietários das respectivas lojas, restando evidente a
relação consumerista".

Para o desembargador Fróz Sobrinho, no caso apreciado, de um lado existe a propriedade e, do outro, aquele
que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da arbitrariedade dos
proprietários de estacionamentos.

O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei



Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do Ministério Público.

A decisão desta quarta-feira (28) retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar,
concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que
havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.
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TJ: Prefeitura garante 30 min de graça nos estacionamentos
privados de SLZ

Tribunal de Justiça do Maranhão determina que cobrança só pode ser feita a partir do 31º minuto de
permanência do usuário no local

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (TJ-MA) reconheceu em sessão plenária realizada na quarta-feira
(28), que é plenamente eficaz a Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de gratuidade
nos estacionamentos privados da capital. Estes estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais e
aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a partir do 31º minuto de permanência do usuário
(proprietários ou condutores) no local.

"De um lado temos a propriedade e do outro, aquele que se encontra em estado de vulnerabilidade, que é
consumidor, não podendo ficar este à mercê da arbitrariedade dos proprietários de estacionamentos privados",
afirmou o Desembargador Relator, Froz Sobrinho.

O Procurador-Geral do Município, Marcos Braid, comentou a decisão. "Essa vitória tem vários significados. O
Pleno do Tribunal, ao cassar a liminar anteriormente concedida, restabelece o poder e a autonomia do
município para dispor sobre matéria de interesse local. Por outro lado, ganham milhares de cidadãos que
podem usufruir deste tempo de gratuidade, sem ter que arcar com despesas no tempo mínimo que permanecem
nestes estabelecimentos", disse o procurador municipal.

A decisão tomada pelo pleno do Tribunal de Justiça do Maranhão retoma a vigência da Lei Municipal nº
6.113/2016, cujo projeto de lei é de autoria do vereador Pavão Filho, e revoga a medida cautelar, concedida em
março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que havia
suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação. O voto vencedor pela improcedência
da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei Municipal 6.113/2016 também seguiu
o parecer do Ministério Público.

ENTENDA O CASO

A referida lei havia sido questionada por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela
Associação Brasileira de Shopping Centers (ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís. A referida
associação questionava a inconstitucionalidade da lei municipal sob o argumento de ser o ente municipal
incompetente para legislar sobre o tema - invocando não se tratar de interesse local - além de suscitar indevida
intervenção na competição empresarial e na operação regular dos estacionamentos.

O município de São Luís, por sua vez, invocou a ilegitimidade da impetrante, sua competência para legislar em
assuntos de interesse local, sua competência concorrente para atuar na área do Direito do Consumidor e que o
direito de tolerância dos 30 minutos de acesso aos estacionamentos privados de shopping centers possui
fundamento constitucional, "abdicando inclusive de eventual proveito de receita tributária amealhada de forma
indevida pelos particulares pelo mero trânsito de veículo no estacionamento particular".



Segundo o entendimento do relator, desembargador José Ribamar Froz Sobrinho, ao contrário do que alegava a
ABRASCE, a questão relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui
matéria do Direito do Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também
residualmente dos Municípios, pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da
Constituição Federal.

Ele também destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes
gerais para o pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades. Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o
Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade legislativa concorrente na defesa dos
interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º.

The post TJ: Prefeitura garante 30 min de graça nos estacionamentos privados de SLZ appeared first on
Gilberto Léda.

http://gilbertoleda.com.br/2018/03/01/tj-prefeitura-garante-30-min-de-graca-nos-estacionamentos-privados-de-slz/
http://gilbertoleda.com.br
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FOTOS! Esposa de Cabo Campos foi parar no hospital após
agressão do deputado

A esposa do deputado Cabo Campos (DEM), Maria José Campos, foi parar no Hospital São Domingos, no início
do mês passado, depois de ser agredida pelo marido.

Em boletim registrado na Delegacia Especial da Mulher (DEM), a vítima relatou que, após uma discussão, foi
atingida com golpes na cabeça e na boca, na presença de dois filhos.

O casal está junto há 26 anos.

_________________Leia mais
Procuradora da Mulher confirma agressão de Cabo Campos à esposa

Após o registro da ocorrência, um inquérito policial foi aberto e remetido ao Tribunal de Justiça, em virtude de
o parlamentar ter prerrogativa de foro.

O desembargador José Luiz Almeida, relator do caso, deferiu diversas medidas protetivas em favor da esposa de
Campos, dentre elas o afastamento do deputado da residência do casal e a proibição de o parlamentar chegar a
menos de 200 metros dela.

Veja abaixo trechos da decisão.

Fotos: Reprodução/Blog do Luís Pablo

The post FOTOS! Esposa de Cabo Campos foi parar no hospital após agressão do deputado appeared first on
Gilberto Léda.

http://gilbertoleda.com.br/2018/02/26/procuradora-da-mulher-confirma-agressao-de-cabo-campos-esposa/
https://luispablo.com.br/politica/2018/03/exclusivo-veja-como-deputado-cabo-campos-deixou-a-esposa-apos-agressao/
http://gilbertoleda.com.br/2018/03/01/fotos-esposa-de-cabo-campos-foi-parar-no-hospital-apos-agressao-do-deputado/
http://gilbertoleda.com.br
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Prefeitura garante na Justiça gratuidade de 30 minutos nos
estacionamentos privados de São Luís

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (TJ-MA) reconheceu, em sessão plenária realizada esta semana,
que é plenamente eficaz a Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de gratuidade nos
estacionamentos privados da capital.

Estes estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais e aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor
a partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

"De um lado temos a propriedade e do outro, aquele que se encontra em estado de vulnerabilidade, que é
consumidor, não podendo ficar este à mercê da arbitrariedade dos proprietários de estacionamentos privados",
afirmou o Desembargador Relator, Froz Sobrinho.

O Procurador-Geral do Município, Marcos Braid (foto), comentou a decisão. "Essa vitória tem vários significados.
O Pleno do Tribunal, ao cassar a liminar anteriormente concedida, restabelece o poder e a autonomia do
município para dispor sobre matéria de interesse local. Por outro lado, ganham milhares de cidadãos que
podem usufruir deste tempo de gratuidade, sem ter que arcar com despesas no tempo mínimo que permanecem
nestes estabelecimentos", disse o procurador municipal.

A decisão tomada pelo pleno do Tribunal de Justiça do Maranhão retoma a vigência da Lei Municipal nº
6.113/2016, de autoria do vereador Pavão Filho, e revoga a medida cautelar, concedida em março de 2017 pelo
desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que havia suspendido os efeitos da Lei
Municipal até o julgamento do mérito da ação. O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de
Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do
Ministério Público.

Entenda o caso – A referida lei havia sido questionada por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade
impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers (ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís.

A referida associação questionava a inconstitucionalidade da lei municipal sob o argumento de ser o ente
municipal incompetente para legislar sobre o tema - invocando não se tratar de interesse local - além de
suscitar indevida intervenção na competição empresarial e na operação regular dos estacionamentos.

O município de São Luís, por sua vez, invocou a ilegitimidade da impetrante, sua competência para legislar em
assuntos de interesse local, sua competência concorrente para atuar na área do Direito do Consumidor e que o
direito de tolerância dos 30 minutos de acesso aos estacionamentos privados de shopping centers possui
fundamento constitucional, "abdicando inclusive de eventual proveito de receita tributária amealhada de forma
indevida pelos particulares pelo mero trânsito de veículo no estacionamento particular".

Segundo o entendimento do relator, desembargador José Ribamar Froz Sobrinho, ao contrário do que alegava a
ABRASCE, a questão relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui



matéria do Direito do Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também
residualmente dos Municípios, pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da
Constituição Federal.

Ele também destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes
gerais para o pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades. Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o
Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade legislativa concorrente na defesa dos
interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º.

The post Prefeitura garante na Justiça gratuidade de 30 minutos nos estacionamentos privados de São Luís
appeared first on Blog do Gláucio Ericeira.

http://www.glaucioericeira.com.br/2018/03/prefeitura-garante-na-justica-gratuidade-de-30-minutos-nos-estacionamentos-privados-de-sao-luis/
http://www.glaucioericeira.com.br
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Esposa do deputado Cabo Campos foi internada após sofrer
agressão do marido

Maria José confirmou que foi agredida pelo marido deputado.

A esposa do deputado estadual Cabo Campos (DEM), Maria José Brandão Marques Campos, foi internada no
mês passado, no Hospital São Domingos, em São Luís, após ser agredida pelo próprio marido.

Fotos de Maria José Brandão, após o incidente, foram divulgadas nesta tarde no blog do Luis Pablo.

O parlamentar chegou a gravar um vídeo (reveja), na semana passada, negando o ocorrido e afirmando estar
sendo vítima de perseguição política.

A vítima registrou boletim de ocorrência na Delegacia Especial da Mulher, na Beira Mar.

Relatou, no documento, que foi espancada, com golpes na cabeça e na boca, na frente dos filhos pelo
companheiro, com que está casada há 26 anos.

O desembargador José Luiz Almeida, relator do caso no Tribunal de Justiça do Maranhão, determinou uma série
de medidas protetivas, como a saída do deputado da residência do casal.

Na última segunda-feira, a deputada e procurada da Mulher na Assembleia Legislativa, Valéria Macedo (PDT),
disse estar avaliando a possibilidade de abertura de processo no Conselho de Ética da Casa contra o Democrata.

The post Esposa do deputado Cabo Campos foi internada após sofrer agressão do marido appeared first on Blog
do Gláucio Ericeira.

https://luispablo.com.br/
https://www.youtube.com/watch?v=pjZTj3MwLTw
http://www.glaucioericeira.com.br/2018/02/valeria-macedo-confirma-que-cabo-campos-agrediu-esposa/
http://www.glaucioericeira.com.br/2018/03/esposa-do-deputado-cabo-campos-foi-internada-apos-sofrer-agressao-do-marido/
http://www.glaucioericeira.com.br
http://www.glaucioericeira.com.br


TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - DECISÕES
01/03/2018 - BLOG HOLDEM ARRUDA 
POSITIVA
Estacionamentos serão grátis até 30 minutos em São Luis

Pag.: 21

Estacionamentos serão grátis até 30 minutos em São Luis

28/02/2018 00:00:00

O Tribunal de Justiça do Maranhão garantiu eficácia a lei municipal que garante 30 minutos em estacionamentos
comerciais na capital

Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça do
Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de gratuidade
nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a partir
do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.
 
A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.
 
Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos - que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua integralidade.
 
Improcedência - Segundo o entendimento do relator, ao contrário do que alegava a ABRASCE, a questão relativa
ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui matéria do Direito do Consumidor
e tem competência tanto da União, como dos Estados e também residualmente dos Municípios, pois se trata de
matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da Constituição Federal. Ele também destaca o
Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes gerais para o pleno
desenvolvimento das funções sociais das cidades.
 
Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade
legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º. Ele diz que
"dessa forma, a matéria debatida na presente ADIN é de interesse local da municipalidade, não violando portanto,
o direito à propriedade, mas sim, diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos shopping centers
com a intenção de efetuar compras, e aos proprietários das respectivas lojas, restando evidente a relação
consumerista".
 
Para o desembargador Fróz Sobrinho, no caso apreciado, de um lado existe a propriedade e, do outro, aquele
que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da arbitrariedade dos
proprietários de estacionamentos.
 
O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei
Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do Ministério Público.
 
A decisão desta quarta-feira (28) retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar,
concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que
havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=329001
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Estacionamentos serão grátis até 30 minutos em São Luís

01/03/2018 00:34:08

Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça
do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a
partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos - que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua
integralidade.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas - inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União - foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência - apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade - foi seguida por outros três desembargadores.
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Justiça decide manter lei que garante gratuidade de 30 minutos em
estacionamentos de São Luís

Por maioria, o Pleno do Tribunal de Justiça do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016,
que dispõe sobre o período mínimo de gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com
a decisão, os estacionamentos de estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem
iniciar a cobrança do valor a partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no
local.

A decisão proferida na última quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento
do mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos - que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua
integralidade.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas – inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União – foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência – apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade – foi seguida por outros três desembargadores.

IMPROCEDÊNCIA - Segundo o entendimento do relator, ao contrário do que alegava a ABRASCE, a questão
relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui matéria do Direito do
Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também residualmente dos Municípios,
pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da Constituição Federal. Ele também
destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes gerais para o
pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades.

Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade
legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º. Ele diz que
"dessa forma, a matéria debatida na presente ADIN é de interesse local da municipalidade, não violando
portanto, o direito à propriedade, mas sim, diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos shopping
centers com a intenção de efetuar compras, e aos proprietários das respectivas lojas, restando evidente a
relação consumerista".

Para o desembargador Fróz Sobrinho, no caso apreciado, de um lado existe a propriedade e, do outro, aquele
que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da arbitrariedade dos
proprietários de estacionamentos.

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=329001


O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei
Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do Ministério Público.

A decisão desta quarta-feira (28) retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar,
concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que
havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.
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Ponto para Edivaldo: estacionamentos terão gratuidade de 30
minutos

por Jorge Aragão

01 mar 2018
 Quando o Blog do Jorge Aragão postou, em primeira mão, em setembro de 2016, “Prefeitura aumenta período
de gratuidade nos estacionamentos”, alguns críticos chegaram a dizer que a Lei Municipal era inconstitucional
e que o objetivo era meramente eleitoreiro.

Só que nada melhor que o tempo para responder aos incrédulos. A Lei 6.113 de 09 de agosto de 2016, aprovada
na gestão Edivaldo, que aumenta de 15 minutos para 30 minutos o período de gratuidade nos estacionamentos
privados na capital maranhense, vai voltar a funcionar normalmente.

A confirmação é do Tribunal de Justiça do Maranhão que, por maioria de votos, decidiu que os estacionamentos
de estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a
partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

A decisão proferida na quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos – que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua
integralidade.

A decisão retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar, concedida em março
de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que havia suspendido os
efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.

Em contato com o procurador Geral do Município, Marcos Braid, a Prefeitura de São Luís deve juntar a decisão
do Pleno para derrubar algumas liminares que alguns estabelecimentos conseguiram em processos individuais.

“Essa vitória tem vários significados. O Pleno do Tribunal, ao cassar a liminar anteriormente concedida,
restabelece o poder e a autonomia do Município para dispor sobre matéria de interesse local. Por outro lado,
ganham milhares de cidadãos que podem usufruir deste tempo de gratuidade, sem ter que arcar com despesas
no tempo mínimo que permanecem nestes estabelecimentos”, declarou Marcos Braid.

Como o Blog já havia dito, a tal “lei eleitoreira”, classificada erroneamente por alguns, voltará a ter eficácia e a
população agradecerá. Indiscutivelmente, ponto para a gestão Edivaldo.
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Justiça mantém Lei que garante 30 minutos gratuito em
estacionamento privado

 

O Tribunal de Justiça do Maranhão, em sessão plenária realizada nesta quinta-feira (01), manteve a eficácia da
Lei Municipal nº 6.113/2016, de autoria do Vereador Pavão Filho (PDT), sancionada pelo prefeito Edivaldo, que
garante 30 minutos de gratuidade nos estacionamentos privados do município de São Luís.

A Lei, que isenta o usuário da cobrança de taxas, nos primeiros 30(trinta) minutos que se mantiver nos
estacionamentos privados, a exemplo dos shoppings, hospitais, lojas, rodoviária, aeroporto e demais
estacionamentos no município de São Luís, vinha sendo questionada pela Associação Brasileira de Shopping
Centers (ABRASCE).

Na sessão desta quinta-feira finalmente saiu a decisão, finalizando o julgamento do mérito da Ação Direta de
Inconstitucionalidade impetrada pela ABRASCE contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a
impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016, aprovada ´por unanimidade da Câmara Municipal.

Conforme a decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão, em caso de descumprimento da Lei, qualquer pessoa
poderá acionar a Secretaria Municipal de Fazenda de São Luís pra tomar as devidas providências. O
estabelecimento infrator, que descumprir poderá receber multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Segundo o entendimento do relator da matéria, desembargador Fróz Sobrinho, ao contrário do que alegava a
ABRASCE, a questão relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui
matéria do Direito do Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também
residualmente dos Municípios, pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da
Constituição Federal. Ele também destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º
estabelece diretrizes gerais para o pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades.

Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade
legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º. Ele diz que
“dessa forma, a matéria debatida na presente ADIN é de interesse local da municipalidade, não violando
portanto, o direito à propriedade, mas sim, diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos shopping
centers com a intenção de efetuar compras, e aos proprietários das respectivas lojas, restando evidente a
relação consumerista”.
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Auxílio-moradia de juízes estaduais e Conselheiros do TCE-MA
custam mais de R$ 1,5 mi por mês

Clodoaldo Correa – A discussão continua acirrada sobre o fim do auxílio-moradia. A presidente do Supremo
Tribunal Federal, ministra Cármen Lúcia, pautou para o dia 22 de março o julgamento sobre o auxílio-moradia
dos juízes federais. Mas, será natural, como consequência, a contestação do benefício que recebem os
magistrados a nível estadual.

Com o fim do auxílio-moradia para os deputados estaduais maranhenses, cresce a pressão para que juízes
estaduais também deixem de receber o benefício. E custa caro aos cofres públicos manter os penduricalhos do
judiciário.

No Maranhão, os juízes recebem auxílio-moradia de R$ 4,3 mil. Mais R$ 1,3 mil de auxílio-livro. Junto com
outros (saúde e alimentação), os benefícios somam R$ 7.389,06. O custo mensal para manter os benefícios dos
27 desembargadores e quase trezentos juízes é de R$ 1.427.139,98 . Este foi o valor gasto no mês de janeiro de
2018 de acordo com o Portal da Transparência do poder judiciário.

Vale lembrar que os salários variam de R$ 26.125,16 (juiz inicial) a R$ 30.471,11  (desembargador). Mesmo os
juízes de entrância final que trabalham e possuem residência em São Luís recebem o benefício. Assim como os
desembargadores, já que todos têm residência na capital.

TCE – No Tribunal de Contas do Estado, que recentemente exigiu moralidade dos prefeitos exigindo que não
realizem atividades festivas enquanto tiverem dificuldades financeiras, os conselheiros, que também recebem
ótimos salários, ainda recebem auxílio-moradia de R$ 4.187,87. Os conselheiros moram em São Luís e
logicamente possuem imóveis na capital. O salário dos conselheiros é de R$ 27.919,16. Segundo o Portal da
Transparência do TCE, o gasto em janeiro apenas com auxílio-moradia foi de R$ 122.577,44.

Perspectiva de oportunidades – O fim do auxílio-moradia é vista para muitos jovens advogados como grande
oportunidade para uma oxigenação do judiciário. Muitos juízes que já atingiram a idade de se aposentar
permanecem na ativa para não perderem o auxílio. Com o fim do benefício, os da ativa e aposentados receberão
praticamente o mesmo. Assim, deve haver um grande número de aposentadorias, abrindo novas vagas.
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EXCLUSIVO! Veja como deputado Cabo Campos deixou a esposa
após agressão

Deputado Cabo Campos acusado de agredir à esposa

O Blog do Luís Pablo teve acesso, com exclusividade, as imagens de Maria José Brandão Marques Campos,
esposa do deputado Cabo Campos, que foi denunciado por agressão e enquadrado na Lei Maria da Penha. 
Reveja aqui.

Nas imagens, Maria Campos aparece com o rosto inchado e a boca ferida. Ela também aparece com colar
cervical deitada numa cama no Hospital São Domingos, na capital maranhense.

Em Boletim de Ocorrência, do qual o Blog também teve acesso, a vítima diz que “foi surpreendida com
pancadas na cabeça e no rosto, chegando a lesionar os lábios inferiores.”

Campos Campos também foi condenado na Justiça a cumprir medidas protetiva determinadas pelo
desembargador José Luiz Oliveira de Almeida à Maria Campos.

Na decisão, o magistrado determina ao deputado o “afastamento do lar, domicílio ou local de convivência
com a ofendida; proibição de aproximação da ofendida, cujo limite mínimo fixo em 200 (duzentos)
metros; proibição de manter contato com a ofendida, por qualquer meio de comunicação; e proibição
de frequentar endereço residencial ou local de trabalho da ofendida.”

A Associação das Esposas, Familiares e Amigos dos Policiais e Bombeiros Militares do Maranhão se
pronunciaram sobre o caso de agressão. Em nota, as esposas dos militares repudiaram os atos cometidas por
Cabo Campos contra sua esposa. Reveja aqui.

Abaixo imagens da esposa do parlamentar, o Boletim de Ocorrência e a Decisão da Justiça:

Maria José Brandão Marques Campos mostrando o resultado das agressões

 

 

 

 

https://luispablo.com.br/politica/2018/03/exclusivo-veja-como-deputado-cabo-campos-deixou-a-esposa-apos-agressao/
https://luispablo.com.br/politica/2018/03/exclusivo-veja-como-deputado-cabo-campos-deixou-a-esposa-apos-agressao/
https://luispablo.com.br/politica/2018/02/deputado-acusado-de-espancar-a-esposa-e-enquadrado-na-lei-maria-da-penha/
https://luispablo.com.br/politica/2018/02/esposas-de-militares-repudiam-agressao-do-deputado-cabo-campos-a-esposa/
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Caso Cabo Campos: Eliziane cobra celeridade nas investigações da
agressão do deputado contra sua esposa

A deputada federal Eliziane Gama (PPS) finalmente se posicionou sobre o caso da agressão doméstica praticada
pelo deputado estadual Cabo Campos (DEM) contra a sua esposa Maria José Campos.

A parlamentar publicou uma nota oficial destacando que não usa a violência doméstica como instrumento de
política eleitoral. Eliziane destacou a antiga relação política que tem com o deputado Cabo Campos e lembrou
os pleitos de 2010, 2012 (quando Campos foi candidato a vice-prefeito de São Luís na chapa da Deputada) e
2014 quando os dois foram eleitos para os atuais mandatos.

A deputada (que já presidiu a Comissão de Direitos Humanos da Assembleia Legislativa) garantiu que ligou
para Maria José Campos logo que soube da agressão e através do seu mandato na Câmara Federal solicitou
celeridade nas investigações e informações sobre o andamento do caso.

Sobre o Caso

No início de fevereiro, Maria José Campos foi agredida pelo seu marido, o deputado Cabo Campos. O caso foi
tão grave que ela deu entrada no Hospital São Domingos. Maria José teve lesão nos lábios inferiores e ficou com
dores na região da cabeça.

Em boletim registrado na Delegacia Especial da Mulher (DEM), Maria José relata que estava deitada, com fone
de ouvido, quando foi surpreendida com pancadas na cabeça e no rosto. O Deputado também agrediu
verbalmente sua companheira com palavras xingamentos na frente de dois filhos menores.

O casal está junto há 26 anos e Maria José Campos, diz temer pela sua integridade física, em razão de ameaças
e pelo fato de o mesmo possuir porte de arma de fogo.

Após o registro da ocorrência, um inquérito policial foi aberto e remetido ao Tribunal de Justiça, em virtude de
o parlamentar ter prerrogativa de foro.

Na decisão do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida contra o parlamentar, consta o afastamento do lar,
domicílio ou local de convivência com a esposa; proibição de aproximação cujo limite mínimo é de 200 metros;
proibição de manter contato com ela por qualquer meio de comunicação. Se houver descumprimento, pode ser
decretada prisão preventiva.

Confira a íntegra do Boletim de Ocorrência:

Leia Caso Cabo Campos: Eliziane cobra celeridade nas investigações da agressão do deputado contra sua
esposa na íntegra no Marrapá.

http://www.marrapa.com/caso-cabo-campos-eliziane-cobra-celeridade-nas-investigacoes-da-agressao-do-deputado-contra-sua-esposa/
http://www.marrapa.com/caso-cabo-campos-eliziane-cobra-celeridade-nas-investigacoes-da-agressao-do-deputado-contra-sua-esposa/
http://www.marrapa.com
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Justiça mantém gratuidade de 30 min em estacionamentos privados
de São Luís

Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça
do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a
partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos – que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua
integralidade.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas – inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União – foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência – apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade – foi seguida por outros três desembargadores.

Segundo o entendimento do relator, ao contrário do que alegava a ABRASCE, a questão relativa ao tempo de
gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui matéria do Direito do Consumidor e tem
competência tanto da União, como dos Estados e também residualmente dos Municípios, pois se trata de
matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da Constituição Federal. Ele também destaca o
Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes gerais para o pleno
desenvolvimento das funções sociais das cidades.

Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade
legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º. Ele diz que
“dessa forma, a matéria debatida na presente ADIN é de interesse local da municipalidade, não violando
portanto, o direito à propriedade, mas sim, diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos shopping
centers com a intenção de efetuar compras, e aos proprietários das respectivas lojas, restando evidente a
relação consumerista”.

Para o desembargador Fróz Sobrinho, no caso apreciado, de um lado existe a propriedade e, do outro, aquele
que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da arbitrariedade dos
proprietários de estacionamentos.

A decisão desta quarta-feira (28) retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar,



concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que
havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.
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Banco Bradesco é condenado a indenizar cliente assaltada e
baleada em agência

O Banco Bradesco foi condenado a pagar indenização de R$ 70 mil, por danos morais e estéticos, e R$
53.175,47, por danos materiais, a uma cliente que foi roubada e agredida por assaltantes dentro de uma
agência da instituição financeira. A 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) votou de forma
desfavorável ao recurso do banco e manteve a sentença do Juízo da 2ª Vara da Comarca de Rosário. A decisão
cabe recurso.

A cliente ajuizou a ação de primeira instância alegando que, ao chegar à agência bancária, foi surpreendida
pela ação dos criminosos, que agiram com agressividade exacerbada. Disse ter sido roubada em R$ 67 mil e
sofrido lesão corporal em razão de ter sido atingida por disparo de arma de fogo.

O banco apelou ao Tribunal, alegando inexistência do dever de indenizar, por entender que não foi provado o
dano sofrido, e questionou o valor da indenização por danos morais, que considerou desproporcional.

O desembargador Kleber Carvalho rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que o assalto ocorreu
dentro das dependências da instituição financeira, não havendo dúvidas, segundo o relator, da existência de
relação jurídica de direito material entre as partes envolvidas.

No mérito, o relator destacou entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça (STJ), segundo o qual
as instituições financeiras são objetivamente responsáveis pelos danos decorrentes de assaltos ocorridos no
interior de suas agências. Citou precedentes da Corte superior e do TJMA que consideram indubitável que a
instituição tem o dever de dar segurança para os consumidores nessas situações.

RISCO – Carvalho observou que a apelada comprovou ter o assalto ocorrido dentro da agência, conforme
portaria de instauração de inquérito policial, e que causou danos de natureza material, moral e estética, em
razão de fratura no fêmur da vítima, causada por bala que perfurou sua perna, de acordo com registros
fotográficos e relatórios médicos anexados aos autos.

O relator frisou que os danos materiais estão comprovados, em função das despesas com tratamento dos
ferimentos. Ele também manteve a indenização por danos estéticos, de R$ 20 mil, por causa de sequela
permanente atestada por laudo médico radiológico, que mostra encurtamento de 4,2 cm no membro inferior
direito.

E ainda manteve a indenização por danos morais, de R$ 50 mil, em razão de roubo a mão armada na agência,
por considerar que a aflição e sofrimento da vítima não se encaixam no que se denomina de aborrecimento
cotidiano, tratando-se de ameaça à vida, aflição esta ainda agravada pela lesão corporal sofrida.

A desembargadora Angela Salazar e a juíza Alice de Sousa Rocha, convocada para compor quórum,
acompanharam o voto do relator, negando provimento ao recurso do banco.
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Gratuidade de 30 min em estacionamentos é mantida pela Justiça

Shoppings, hospitais, aeroportos e demais estabelecimentos que possuam cobrança no estacionamento só
poderão iniciar a contagem após o tempo de gratuidade.
Em 1 de Março de 2018
Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça
do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a
partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos – que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua
integralidade.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas – inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União – foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência – apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade – foi seguida por outros três desembargadores.

IMPROCEDÊNCIA – Segundo o entendimento do relator, ao contrário do que alegava a ABRASCE, a questão
relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui matéria do Direito do
Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também residualmente dos Municípios,
pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da Constituição Federal. Ele também
destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes gerais para o
pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades.

Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade
legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º. Ele diz que
“dessa forma, a matéria debatida na presente ADIN é de interesse local da municipalidade, não violando
portanto, o direito à propriedade, mas sim, diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos shopping
centers com a intenção de efetuar compras, e aos proprietários das respectivas lojas, restando evidente a
relação consumerista”.

Para o desembargador Fróz Sobrinho, no caso apreciado, de um lado existe a propriedade e, do outro, aquele
que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da arbitrariedade dos
proprietários de estacionamentos.



O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei
Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do Ministério Público.

A decisão desta quarta-feira (28) retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar,
concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que
havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.
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Covarde! Esposa do deputado Cabo Campos mostra como ficou após
ser espancada pelo marido

 

deputado estadual Cabo campos foi enquadrado na Lei Maria da Penha, mesmo após negar as
agressões contra a esposa Maria José Brandão Campos, ele está respondendo processo por violência
doméstica

A esposa do parlamentar ficou fortemente ferida após as sessões de chutes e socos na região da cabeça e rosto.
Ela teve lesão cervical e foi  levada as pressas com fortes lesões aos Hospital São Domingos.

Nas imagens abaixo, publicadas pelo Blog do Luís Pablo, podemos ver que a vítima sofreu lesões em toda
parte do rosto.

Maria Campos registrou BO e também pediu medidas protetivas contra o marido, onde foi concedido e
determinado que Cabo Campos está proibido de chegar a menos de 200 metros da mulher. Além disso, ele está
proibido de ligar para vítima, ou se dirigir ao lar do casal.

Abaixo imagens do Boletim de Ocorrência e a Decisão da Justiça:

O post Covarde! Esposa do deputado Cabo Campos mostra como ficou após ser espancada pelo marido
apareceu primeiro em Blog da Riquinha.

http://riquinha.com.br/2018/03/01/covarde-esposa-do-deputado-cabo-campos-mostra-como-ficou-apos-ser-espancada-pelo-marido/
http://riquinha.com.br
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Justiça determina gratuidade de 30 minutos em estacionamentos
de São Luís
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Em Sessão Plenária Jurisdicional nesta quarta-feira (28), o Pleno Tribunal de Justiça do Maranhão, seguindo o
voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que
dispõe sobre o período mínimo de gratuidade nos estacionamentos privados de São Luís.

Com a decisão, os estacionamentos de estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais e aeroporto só
podem iniciar a cobrança do valor a partir do 31º minuto de permanência do usuário no local. Após diversos
debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por maioria de 12
votos.

Durante o julgamento, duas divergências foram colocadas e vencidas ao final. Uma delas, inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro, na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União. A segunda divergência, apresentada nesta
quarta-feira (28), com a apresentação do voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, defendeu
a declaração parcial de inconstitucionalidade e foi seguida por outros três desembargadores.

Ao contrário do que alegava a Associação Brasileira de Shoppings Centers (ABRASCE), segundo o entendimento
do relator, a questão relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui
matéria do Direito do Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também dos
Municípios, pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da Constituição Federal.
Ele também destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes
gerais para o pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades.

O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei
Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do Ministério Público.

A decisão desta quarta-feira (28) retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar,
concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que
havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=329001
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Gratuidade de 30 minutos em estacionamentos é mantida após
julgamento de ação

Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça
do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a
partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos – que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua
integralidade.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas - inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União - foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência - apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade - foi seguida por outros três desembargadores.

IMPROCEDÊNCIA – Segundo o entendimento do relator, ao contrário do que alegava a ABRASCE, a questão
relativa ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui matéria do Direito do
Consumidor e tem competência tanto da União, como dos Estados e também residualmente dos Municípios,
pois se trata de matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da Constituição Federal. Ele também
destaca o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes gerais para o
pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades.

Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade
legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º. Ele diz que
“dessa forma, a matéria debatida na presente ADIN é de interesse local da municipalidade, não violando
portanto, o direito à propriedade, mas sim, diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos shopping
centers com a intenção de efetuar compras, e aos proprietários das respectivas lojas, restando evidente a
relação consumerista”.

Para o desembargador Fróz Sobrinho, no caso apreciado, de um lado existe a propriedade e, do outro, aquele
que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da arbitrariedade dos
proprietários de estacionamentos.

O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei



Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do Ministério Público.

A decisão desta quarta-feira (28) retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar,
concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que
havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.
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CONFIRMADO E APROVADO: Estacionamentos em São Luís, serão
grátis até 30 minutos.

SÃO LUÍS/MA – Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do
Tribunal de Justiça do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período
mínimo de gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís.

Com a decisão, os estacionamentos de estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só
podem iniciar a cobrança do valor a partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou
condutores) no local.

A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos – que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua
integralidade.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas – inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União – foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência – apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade – foi seguida por outros três desembargadores.
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Justiça decide manter gratuidade de 30 min em estacionamentos
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Estacionamentos em shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a partir do 31º
minuto de permanência do usuário no local.

Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça
do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a
partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos - que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas - inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União - foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência - apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade - foi seguida por outros três desembargadores.

 

A decisão retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar, concedida em março
de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que havia suspendido os
efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.
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Justiça mantém lei dos 30 minutos em estacionamentos de São Luís

Decisão do Tribunal de Justiça revogou medida cautelar que havia suspendido os efeitos da Lei Municipal nº
6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de gratuidade nos estacionamentos privados da capital.
Por G1 MA, São Luís

28/02/2018 20h17  Atualizado há 14 horas

Seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça do Maranhão
manteve por maioria a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados da capital.

A decisão desta quarta-feira (28) retomou a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revogou a medida
cautelar concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo
Pleno, que havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.

Com a decisão - que ainda cabe recurso em instâncias superiores -, os estacionamentos de estabelecimentos
comerciais como shoppings, hospitais e aeroporto só podem iniciar a cobrança do valor a partir do 31º minuto
de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, que requeria a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por maioria de
12 votos – que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei de forma integral.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas – inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017 –, entendia que a ação deveria
ser julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União.

A segunda divergência – apresentada nesta quarta-feira (28) e que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade - foi seguida por outros três desembargadores.

Improcedência
Segundo o entendimento do relator, ao contrário do que alegava a ABRASCE, a questão relativa ao tempo de
gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui matéria do Direito do Consumidor e tem
competência da União, dos Estados e também dos Municípios, pois se trata de matérias de interesse local.

Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade
legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas.



“A matéria debatida é de interesse local da municipalidade, não violando portanto, o direito à propriedade, mas
diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos shopping centers com a intenção de efetuar compras
e aos proprietários das respectivas lojas, restando evidente a relação consumerista”, declarou.

Para o desembargador Fróz Sobrinho, no caso apreciado, de um lado existe a propriedade e, do outro, aquele
que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da arbitrariedade dos
proprietários de estacionamentos.

O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei
Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do Ministério Público.
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Banco é condenado a indenizar cliente assaltada e baleada em
agência

O banco foi condenado a pagar indenização de R$ 70 mil, por danos morais e estéticos, e R$ 53.175,47, por
danos materiais.
 

ROSÁRIO - O Banco Bradesco foi condenado a pagar indenização de R$ 70 mil, por danos morais e estéticos, e
R$ 53.175,47, por danos materiais, a uma cliente que foi roubada e agredida por assaltantes dentro de uma
agência da instituição financeira. A 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) votou de
forma desfavorável ao recurso do banco e manteve a sentença do Juízo da 2ª Vara da Comarca de Rosário. A
decisão cabe recurso.

A cliente ajuizou a ação de primeira instância alegando que, ao chegar à agência bancária, foi surpreendida
pela ação dos criminosos, que agiram com agressividade exacerbada. Disse ter sido roubada em R$ 67 mil e
sofrido lesão corporal em razão de ter sido atingida por disparo de arma de fogo.

O banco apelou ao Tribunal, alegando inexistência do dever de indenizar, por entender que não foi provado o
dano sofrido, e questionou o valor da indenização por danos morais, que considerou desproporcional.

O desembargador Kleber Carvalho rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que o assalto ocorreu
dentro das dependências da instituição financeira, não havendo dúvidas, segundo o relator, da existência de
relação jurídica de direito material entre as partes envolvidas.

No mérito, o relator destacou entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça (STJ), segundo o qual
as instituições financeiras são objetivamente responsáveis pelos danos decorrentes de assaltos ocorridos no
interior de suas agências. Citou precedentes da Corte superior e do TJ-MA que consideram indubitável que a
instituição tem o dever de dar segurança para os consumidores nessas situações.

RISCO – Carvalho observou que a apelada comprovou ter o assalto ocorrido dentro da agência, conforme
portaria de instauração de inquérito policial, e que causou danos de natureza material, moral e estética, em
razão de fratura no fêmur da vítima, causada por bala que perfurou sua perna, de acordo com registros
fotográficos e relatórios médicos anexados aos autos.

O relator frisou que os danos materiais estão comprovados, em função das despesas com tratamento dos
ferimentos. Ele também manteve a indenização por danos estéticos, de R$ 20 mil, por causa de sequela
permanente atestada por laudo médico radiológico, que mostra encurtamento de 4,2 cm no membro inferior
direito.

E ainda manteve a indenização por danos morais, de R$ 50 mil, em razão de roubo a mão armada na agência,
por considerar que a aflição e sofrimento da vítima não se encaixam no que se denomina de aborrecimento
cotidiano, tratando-se de ameaça à vida, aflição esta ainda agravada pela lesão corporal sofrida.



A desembargadora Angela Salazar e a juíza Alice de Sousa Rocha, convocada para compor quórum,
acompanharam o voto do relator, negando provimento ao recurso do banco.
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Em Alagoas Encontro de Tribunais

01/03/2018

A Festança Junina no Ceprama abrirá o São João oficial do Maranhão nos dias 25, 26 e 27 de maio. Entre os
brindes que serão doados ao público O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador
José Joaquim Figueiredo dos Anjos, participa, em Maceió (AL), do 113º Encontro do Conselho dos Tribunais de
Justiça, que será aberto hoje. O evento – cuja programação se estenderá até sábado – tem como objetivo discutir
o aprimoramento do Judiciário brasileiro. A abertura do encontro ocorrerá no Plenário do Tribunal de Justiça de
Alagoas. E as palestras e debates serão no Hotel Ritz Lagoa da Anta, no bairro Cruz das Almas
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Justiça mantém lei dos 30 minutos em estacionamentos de São Luís

Decisão do Tribunal de Justiça revogou medida cautelar que havia suspendido os efeitos da Lei Municipal nº
6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de gratuidade nos estacionamentos privados da capital.

Na última quarta-feira (28), o Tribunal de Justiça do Maranhão manteve por maioria a ecácia da Lei Municipal
nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de gratuidade nos estacionamentos privados da capital.

A decisão retomou a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revogou a medida cautelar concedida em março
de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que havia suspendido os
efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.

Com a decisão – que ainda cabe recurso em instâncias superiores -, os estacionamentos de estabelecimentos
comerciais como shoppings, hospitais e aeroporto só podem iniciar a cobrança do valor a partir do 31º minuto
de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local. A decisão proferida na última quarta-feira
(28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do m do julgamento do mérito da Ação Direta de
Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers (ABRASCE) contra a Câmara
Municipal de São Luís, que requeria a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por maioria de
12 votos – que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a ecácia da lei de forma integral.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao nal. Uma delas – inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017 –, entendia que a ação deveria
ser julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União.

A segunda divergência – apresentada na última quarta-feira (28) e que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade – foi seguida por outros três desembargado



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - DECISÕES
01/03/2018 - SITE MA 10 
POSITIVA
Banco deve indenizar cliente assaltada e baleada em agência

Pag.: 41

Banco deve indenizar cliente assaltada e baleada em agência

A vítima disse ter sido roubada em R$ 67 mil e sofrido lesão corporal, causada pelo disparo de arma de fogo
 

O Banco Bradesco foi condenado a pagar indenização de R$ 70 mil, por danos morais e estéticos, e R$
53.175,47, por danos materiais, a uma cliente que foi roubada e agredida por assaltantes dentro de uma
agência da instituição financeira. A 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) votou de forma
desfavorável ao recurso do banco e manteve a sentença do Juízo da 2ª Vara da Comarca de Rosário. A decisão
cabe recurso.

A cliente ajuizou a ação de primeira instância alegando que, ao chegar à agência bancária, foi surpreendida
pela ação dos criminosos, que agiram com agressividade exacerbada. Disse ter sido roubada em R$ 67 mil e
sofrido lesão corporal em razão de ter sido atingida por disparo de arma de fogo.

O banco apelou ao Tribunal, alegando inexistência do dever de indenizar, por entender que não foi provado o
dano sofrido, e questionou o valor da indenização por danos morais, que considerou desproporcional.

O desembargador Kleber Carvalho rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que o assalto ocorreu
dentro das dependências da instituição financeira, não havendo dúvidas, segundo o relator, da existência de
relação jurídica de direito material entre as partes envolvidas.

No mérito, o relator destacou entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça (STJ), segundo o qual
as instituições financeiras são objetivamente responsáveis pelos danos decorrentes de assaltos ocorridos no
interior de suas agências.

Ele observou que a vítima comprovou que o assalto aconteceu dentro da agência, conforme portaria de
instauração de inquérito policial, e que causou danos de natureza material, moral e estética, em razão de
fratura no fêmur da vítima, causada por bala que perfurou sua perna, de acordo com registros fotográficos e
relatórios médicos anexados aos autos.

O relator frisou que os danos materiais estão comprovados, em função das despesas com tratamento dos
ferimentos. Ele também manteve a indenização por danos estéticos, de R$ 20 mil, por causa de sequela
permanente atestada por laudo médico radiológico, que mostra encurtamento de 4,2 cm no membro inferior
direito.
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Justiça decide manter gratuidade de 30 min em estacionamentos

Estacionamentos em shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a partir do 31º
minuto de permanência do usuário no local.

01 Mar 2018 São Luís

Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça
do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís. Com a decisão, os estacionamentos de
estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só podem iniciar a cobrança do valor a
partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou condutores) no local.

A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.

Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos – que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei.

Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas – inaugurada pelo
desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação deveria ser
julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União – foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência – apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade – foi seguida por outros três desembargadores.

A decisão retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar, concedida em março
de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que havia suspendido os
efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.
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Tempo de espera excessivo em fila de banco pode gerar dano moral,
decide TJ
 

Independentemente do tempo fixado em Lei Municipal ou Estadual, ou de sua existência, o período de tempo
excessivo de espera do cliente para o atendimento em agência bancária pode gerar dano moral, conforme as
circunstâncias em que esse excesso de tempo se deu ou, ainda, os constrangimentos que gerou. O entendimento
consta do Enunciado N° 10 da Turma de Uniformização de Interpretação das Leis do Sistema de Juizados
Especiais do Maranhão, conforme decisão tomada na 7ª Sessão Ordinária, realizada no dia 22 de fevereiro.

A sessão aconteceu no Plenário do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), com a presença do presidente da
Turma de Uniformização, desembargador Tyrone Silva; do coordenador dos Juizados Especiais do Maranhão,
juiz Marcelo Libério; e dos juízes presidentes das Turmas Recursais Regionais Manoel Aureliano Ferreira (São
Luís), Delvan Tavares (Imperatriz), Artur Gustavo do Nascimento (Bacabal), Laysa de Jesus Mendes
(Chapadinha); Ferdinando Serejo (Presidente Dutra); Anderson Sobral (Caxias) e Pedro Henrique Holanda
(Balsas).

Segundo o coordenador dos Juizados Especiais, juiz Marcelo Libério, a discussão objetivou uniformizar o
entendimento aplicado nos juizados especiais e turmas recursais do Estado, em relação à concessão de dano
moral nos casos de demora no atendimento bancário, em razão do elevado número de demandas desse tipo que
chegam aos Juizados e Turmas Recursais. Com o entendimento, os juízes vão analisar as circunstâncias
específicas de cada caso, como tempo de espera e situação do cliente, para decidir se será caso de indenização
por dano moral. “Por meio dessa orientação, os juízes irão avaliar cada caso individualmente para conceder ou
não o dano moral”, observa.

Regulamentação – A Turma de Uniformização foi criada pela Resolução N.º 51/2013 do TJMA, com o objetivo de
unificar o entendimento de lei quando houver divergência entre decisões proferidas pelas turmas recursais
sobre questões de direito material. A Turma é composta pelos presidentes das oito turmas recursais do Estado
(São Luís, Pinheiro, Bacabal, Caxias, Chapadinha, Balsas, Presidente Dutra e Imperatriz), sob a presidência de
um desembargador do Tribunal de Justiça, indicado pelo Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais e
designado pelo Plenário do TJMA, para mandato de dois anos.

As reuniões da Turma Uniformização são convocadas por seu presidente, pelo presidente do Conselho de
Supervisão dos Juizados, ou por iniciativa da maioria absoluta dos presidentes das turmas recursais.

Trâmite – O incidente de uniformização se dá por pedido de recurso, por escrito, apresentado por advogado ou
procurador judicial à Turma, em até 10 dias da publicação da decisão que gerou a divergência, constando as
razões e documentos que comprovem as alegações.

O recurso é protocolado na secretaria judicial da Turma Recursal que originou a decisão, e após abertura de
prazo para manifestação da parte contrária, encaminhado ao desembargador presidente da Turma de
Uniformização.
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Justiça mantém gratuidade de trinta minutos em estacionamentos
no Maranhão

por Aquiles Emir - 1 de março de 201803

Por maioria, seguindo o voto do desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, o Pleno do Tribunal de Justiça
do Maranhão manteve a eficácia da Lei Municipal nº 6.113/2016, que dispõe sobre o período mínimo de
gratuidade nos estacionamentos privados do Município de São Luís.
Com a decisão, os estacionamentos de estabelecimentos comerciais como shoppings, hospitais, aeroporto, só
podem iniciar a cobrança do valor a partir do 31º minuto de permanência do usuário (proprietários ou
condutores) no local.
A decisão proferida nesta quarta-feira (28), em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do julgamento do
mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de Shopping Centers
(Abrasce) contra a Câmara Municipal de São Luís, requerendo a impugnação da Lei Municipal nº 6.113/2016.
Após diversos debates em sessões plenárias anteriores sobre o assunto, a ação foi julgada improcedente por
maioria de 12 votos – que seguiu o voto do relator Fróz Sobrinho, mantendo a eficácia da lei em sua
integralidade.Duas divergências foram colocadas no julgamento e vencidas ao final. Uma delas – inaugurada
pelo desembargador José de Ribamar Castro na sessão de 29 de novembro de 2017, entendia que a ação
deveria ser julgada procedente, pois a matéria seria de competência da União – foi seguida por outros seis
desembargadores. A segunda divergência – apresentada nesta quarta-feira (28), com a apresentação do
voto-vista do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, que defendeu a declaração parcial de
inconstitucionalidade – foi seguida por outros três desembargadores.
Improcedência – Segundo o entendimento do relator, ao contrário do que alegava a Abrasce, a questão relativa
ao tempo de gratuidade nos estacionamentos privados de shoppings constitui matéria do Direito do Consumidor
e tem competência tanto da União, como dos Estados e também residualmente dos Municípios, pois se trata de
matérias de interesse local, conforme o artigo 30, inciso I da Constituição Federal. Ele também destaca o
Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que em seu artigo 2º estabelece diretrizes gerais para o pleno
desenvolvimento das funções sociais das cidades.

Além disso, Fróz Sobrinho ressaltou que o Código de Defesa do Consumidor disciplina acerca da capacidade
legislativa concorrente na defesa dos interesses consumeristas, conforme o artigo 55, parágrafo 1º. Ele diz que
“dessa forma, a matéria debatida na presente ADIN é de interesse local da municipalidade, não violando
portanto, o direito à propriedade, mas sim, diz respeito às relações entre pessoas que se dirigem aos shopping
centers com a intenção de efetuar compras, e aos proprietários das respectivas lojas, restando evidente a
relação consumerista”.

Para o desembargador Fróz Sobrinho, no caso apreciado, de um lado existe a propriedade e, do outro, aquele
que se encontra em estado de vulnerabilidade, o consumidor, que não pode ficar à mercê da arbitrariedade dos
proprietários de estacionamentos.

O voto vencedor pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade e manutenção da eficácia da Lei
Municipal 6.113/2016 também seguiu o parecer do Ministério Público.

A decisão desta quarta-feira (28) retoma a vigência da Lei Municipal nº 6.113/2016 e revoga a medida cautelar,



concedida em março de 2017 pelo desembargador José Bernardo Silva Rodrigues e referendada pelo Pleno, que
havia suspendido os efeitos da Lei Municipal até o julgamento do mérito da ação.
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Perdeu muito tempo em la de banco? Saiba o que fazer

Desembargadores e coordenadores de juizados maranhense deniram na última semana a uniformização da
concessão de dano moral conforme cada caso

Todo início de mês é a mesma situação. Você precisa ir no banco, seja para pagar suas contas ou para sacar o
salário, chegando lá dá de cara com uma la
enorme. Não tem jeito, é preciso tirar o dia inteiro para cumprir uma tarefa que poderia ser simples.

Mas o que poucos sabem é que ninguém é obrigado a passar por esse constrangimento sem poder fazer nada.
Na última semana, o Tribunal de Justiça do Maranhão realizou a 7ª Sessão Ordinária que discutiu a
uniformização do entendimento aplicado nos juizados especiais e turmas recursais do Estado, em relação à
concessão de dano moral nos casos de demora no atendimento bancário, em razão do elevado número de
demandas desse tipo que chegam aos Juizados e Turmas Recursais.

Nessa sessão desembargadores e coordenadores de juizados especiais no Maranhão decidiram que
independentemente do tempo xado em Lei Municipal ou Estadual, ou de sua existência, o período de tempo
excessivo de espera do cliente para o atendimento em agência bancária pode gerar dano moral, conforme as
circunstâncias em que esse excesso de tempo se deu ou, ainda, os constrangimentos que gerou.

O entendimento consta do Enunciado N° 10 da Turma de Uniformização de Interpretação das Leis do Sistema
de Juizados Especiais do Maranhão, conforme decisão tomada na 7ª Sessão Ordinária, realizada no dia 22 de
fevereiro.

Segundo o coordenador dos Juizados Especiais, juiz Marcelo Libério, a partir desse entendimento os juízes vão
analisar as circunstâncias especícas
de cada caso, como tempo de espera e situação do cliente, para decidir se será caso de indenização por dano
moral.“Por meio dessa orientação, os juízes irão avaliar cada caso individualmente para conceder ou não o dano
moral”, observa.

A sessão contou com a presença do presidente da Turma de Uniformização, desembargador Tyrone Silva; do
coordenador dos Juizados Especiais do Maranhão, juiz Marcelo Libério; e dos juízes presidentes das Turmas
Recursais Regionais Manoel Aureliano Ferreira (São Luís), Delvan Tavares (Imperatriz), Artur Gustavo do
Nascimento (Bacabal), Laysa de Jesus Mendes (Chapadinha); Ferdinando Serejo (Presidente Dutra); Anderson
Sobral (Caxias) e Pedro Henrique Holanda (Balsas).

Regulamentação
EDUCAÇÃO
A Turma de Uniformização foi criada pela Resolução N.º 51/2013 do TJMA, com o objetivo de unicar o
entendimento de uma lei quando houver divergência entre decisões proferidas pelas turmas recursais sobre
questões de direito material. A Turma é composta pelos presidentes das oito turmas recursais do Estado (São
Luís, Pinheiro, Bacabal, Caxias, Chapadinha, Balsas, Presidente Dutra e Imperatriz), sob a presidência de um
desembargador do Tribunal de Justiça, indicado pelo Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais e



designado pelo Plenário do TJMA, para mandato de dois anos. As reuniões da Turma Uniformização são
convocadas por seu presidente, pelo presidente do Conselho de Supervisão dos Juizados, ou por iniciativa da
maioria absoluta dos presidentes das turmas recursais.

O incidente de uniformização se dá por pedido de recurso, por escrito, apresentado por advogado ou
procurador judicial à Turma, em até 10 dias da publicação da decisão que gerou a divergência, constando as
razões e documentos que comprovem as alegações. O recurso é protocolado na secretaria judicial da Turma
Recursal que originou a decisão, e após abertura de prazo para manifestação da parte contrária, encaminhado
ao desembargador presidente da Turma de Uniformização
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Estacionamentos São Luís não vão poder cobrar antes de 30
minutos
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Estacionamentos São Luís não vão poder cobrar antes de 30 minutos
 
O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) declarou a constitucionalidade da Lei Municipal nº 6.113/2016, e
todos os estacionamentos privados de São Luís, como shoppings, hotéis, hospitais e outros, devem garantir o
período mínimo de 30 minutos de gratuidade.
 
Nos próximos dias, o Procon reinicia as operações de fiscalização para garantir o cumprimento desta
importante lei por todos os estabelecimentos.
 
A decisão proferida nesta quarta-feira, dia 28 de fevereiro, em Sessão Plenária Jurisdicional, decorre do fim do
julgamento do mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pela Associação Brasileira de
Shopping Centers (ABRASCE) contra a Câmara Municipal de São Luís


